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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO 
ADMINISTRATIVO  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE 
CARGO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  PENA  DE 
DEMISSÃO.  PRAZO  PRESCRICIONAL. 
INEXISTÊNCIA  DE  APURAÇÃO  CRIMINAL. 
APLICAÇÃO  DO  PRAZO  ADMINISTRATIVO. 
PRESCRIÇÃO  ADMINISTRATIVA 
RECONHECIDA.  ANULAÇÃO  DO  ATO 
DEMISSIONAL. REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO.  PAGAMENTO  DAS  VANTAGENS 
PECUNIÁRIAS  DECORRENTES.  VERBA 
HONORÁRIA MANTIDA. PROVIMENTO PARCIAL 
DO APELO E DO REEXAME NECESSÁRIO.

- A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça se firmou no sentido de que somente se 
aplica o prazo prescricional previsto na legislação 
penal quando os fatos também forem apurados na 
esfera  criminal.  No  presente  caso,  à  época  de 
instauração  do  PAD,  ainda  não  havia  sido 
instaurado  procedimento  criminal,  devendo, 
portanto, ser aplicado o prazo prescricional previsto 
na legislação administrativa – cinco anos.
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- Nesse  cenário,  deve  ser  aplicado  o  prazo 
prescricional  de  5  (cinco)  anos,  previsto  no  art. 
142, I, da Lei nº 8.112/90.
− Conforme  a  jurisprudência  uníssona  do 
Colendo Superior  Tribunal  de Justiça,  bem como 
desta  Corte,  a  anulação  do  ato  disciplinar  de 
demissão de servidor acarreta, como consequência 
lógica,  o  pagamento  da  remuneração  devida  ao 
recorrido, no período em que ficou afastado.
− Quanto  à  correção  monetária,  vejo  que  a 
sentença recorrida merece um pequeno retoque no 
tocante  ao  índice  de  correção  dos  valores  da 
condenação. Isso porque, deverão ser atualizados 
de acordo com as modificações de entendimento 
do STF sobre a matéria, em especial a declaração 
parcial de inconstitucionalidade do art.  1º-F da Lei 
nº 9.494/971,  observando-se o período da vigência 
da  Lei  nº  11.960/09  até  25/03/2015,  incidirá  o 
índice  oficial  de  remuneração  da  caderneta  de 
poupança,  nos  termos  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº 
9.494/97;  e, a partir do dia 25/03/2015, aplicar-se-
á o IPCA-E, que vem sendo usado nos julgados do 
STJ e do STF.
− Não há que ser modificado o valor da verba 
honorária  sucumbencial  fixada  pelo  Juízo  a quo, 
porquanto  guardou  a  devida  razoabilidade  e 
proporcionalidade,  em  total  consonância  com  o 
disposto no art.  20,  § 4º,  do CPC, mostrando-se 
justo  e  adequado,  considerando  a  natureza  e  a 
importância  da  causa  e  o  grau  de  zelo  do 
advogado, conforme preceitua o art.  20, § 3º,  do 
Código de Processo Civil. 

− Provimento parcial do Apelo e do Reexame 
Necessário.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO 
PARCIAL AO APELO e ao REEXAME NECESSÁRIO, nos termos do voto 
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 760.

RELATÓRIO

1 STF - ADI 4357, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 14/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014.
   STF - ADI 4425 QO, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015.
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Examina-se Remessa Necessária determinada pelo Juízo da 
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, bem assim Apelação 
Cível  interposta pelo Estado da Paraíba,  em face de sentença que, nos 
autos da “Ação Ordinária de Anulação de Ato Administrativo de Demissão 
do Serviço Público c/c Pedido de Liminar de Reintegração de Cargo de 
Auditor  Fiscal  Tributário  de  Mercadorias  em  Trânsito  c/c  Antecipação 
Parcial  dos  Efeitos  da  Tutela”,  julgou  procedente  o  pedido  deduzido  na 
exordial por BOANERGES DE SOUZA CALADO em face do ESTADO DA 
PARAÍBA.

Na origem, o demandante judicializou a presente demanda 
visando a nulidade do Ato Governamental nº 3.055/2012, que o demitiu do 
cargo  de  Auditor  Fiscal  Tributário  de  Mercadorias  em  Trânsito,  com  o 
consequente pagamento da remuneração devida, no período em que ficou 
afastado,  sob  o  argumento  de  que  houve  ofensa  a  coisa  julgada 
administrativa e ao princípio do “nom bis in idem”, já que o fato tinha sido 
objeto de processo administrativo anterior, o qual fora anulado por decisão 
judicial.

Aduziu ter ocorrido a prescrição da pretensão de demissão, 
porquanto transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre o momento a partir do 
qual os fatos se tornaram conhecidos pela Administração, e aquele em que 
se deu a instauração do processo administrativo disciplinar, que culminou 
com sua a demissão. 

Asseverou a parcialidade de membro integrante da comissão 
disciplinar, o que culminaria com a nulidade do processo administrativo.

Após a regular manifestação do promovido, foi dispensada a 
instrução processual, tendo o juízo a quo acolhido a pretensão autoral nos 
seguintes termos (fls. 682/690):

[…]

Diante  do  exposto,  do  mais  que  consta  dos  autos  e  dos 
princípios  do Direito  aplicáveis  à  espécie,  por  reconhecer 
vício insanável nos atos administrativos em face da extinção 
da punibilidade da infração administrativa pela ocorrência da 
prescrição,  JULGO PROCEDENTE os pedidos  constantes 
da  exordial  para  ANULAR  o  PAD  nº  002/2010/SER, 
embasado  pelo  Processo  Administrativo  nº 
20020110069040001672007-7,  e  o  Ato  Governamental  nº 
3.055,  de  11  de  junho  de  2012,  em  consequência, 
CONDENO o promovido ESTADO DA PARAÍBA a reintegrar 
o  autor  BOANERGES DE SOUSA CALADO no  cargo de 
Auditor  Fiscal  Tributário  de  Mercadorias  em Trânsito  que 
ocupava  antes  de  sua  inválida  demissão;  bem  como,  a 
PAGAR  os  subsídios,  inclusive  vantagens  que  o  autor 
possuía,  no  período  de  julho  de  2012  até  a  efetiva 
reintegração no cargo,  atualizados  pelo  IPCA,  a  partir  do 
ajuizamento  da  ação,  e  acrescidos  de  juros  de  mora  de 
0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, nos termos 
do art. 1º-F, da Lei 9.494/97.
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Em suas razões recursais (fls. 693/712),  defende  o Estado 
da Paraíba que o juízo a quo incorreu em error in iudicando ao reconhecer 
a prescrição administrativa de 05 (cinco) anos prevista no art. 142, I, da Lei 
nº 8.112/90, vez que o ato imputado ao recorrido também constitui conduta 
delituosa tipificada como crime (peculato) e, neste caso, deveria ter sido 
observado  o  prazo  prescricional  previsto  no  Código  Penal,  ou  seja,  16 
(dezesseis) anos, conforme previsto no art. 142, § 2º, do mesmo diploma 
legal, o que afastaria a alegada prescrição. 

Aduziu que não são devidos os pagamentos dos subsídios 
ao apelado desde a data de sua demissão até sua efetiva reintegração, 
porquanto  não  houve  a  contraprestação  dos  serviços  prestados  à 
Administração Pública, devendo, também, serem revistos os parâmetros da 
fixação  dos  juros,  correção  monetária,  bem  assim,  da  verba  honorária 
sucumbencial.

Devidamente intimado, o recorrido apresentou contrarrazões 
pugnando pela manutenção da sentença vergastada (fls. 716/727).

Além  do recurso  voluntário,  os  presentes  autos  foram 
remetidos a esta Corte de Justiça para a análise da remessa necessária, 
nos termos do art. 496, I,2 do NCPC.

Em parecer de fls. 748/756, a douta Procuradoria-Geral de 
Justiça  opinou  pela  manutenção  do  reconhecimento  da  prescrição  da 
pretensão de aplicação da pena de demissão, não se manifestando quanto 
ao demais termos do mérito recursal.

É o relatório.
VOTO.

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade 
recursal  (intrínsecos3 e extrínsecos4),  conheço do apelo e do reexame 
necessário.

I  -  DA  PRESCRIÇÃO  ADMINISTRATIVA  DA  PENA  DE 
DEMISSÃO.

Defende o Estado da Paraíba, ora recorrente, que o juízo a 
quo incorreu  em  error  in  iudicando  ao  reconhecer  a  prescrição 
administrativa de 05 (cinco) anos prevista no art. 142, I, da Lei nº 8.112/905 
vez  o  ato  imputado  ao  recorrido  também  constitui  conduta  delituosa 
tipificada como crime (peculato) e, neste caso, deveria ter sido observado o 
prazo prescricional previsto no Código Penal, ou seja, 16 (dezesseis) anos, 

2 Art. 496 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
tribunal, a sentença: I -  proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas 
respectivas autarquias e fundações de direito público; 

3 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
4 Tempestividade e regularidade formal.
5 Art.  142.  A ação  disciplinar  prescreverá:  I -  em  5  (cinco)  anos,  quanto  às  infrações 

puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo 
em comissão;  
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conforme  previsto  no  art.  142,  §  2º6,  do  mesmo  diploma  legal,  o  que 
afastaria a alegada prescrição.

Nesse  cenário,  verifica-se  que  o  ponto  controvertido  da 
demanda é definir qual deve ser o prazo prescricional aplicado no caso em 
apreço: se aquele previsto no art. 142, I, da Lei nº 8.112/90, ou seja, 05 
(cinco) anos, ou o do  preconizado no art.  142, § 2º, do mesmo diploma 
legal, que determina a aplicação dos prazos de prescrição previsto na lei 
penal  quando as infrações disciplinares forem capituladas também como 
crime e, neste caso, seria de 16 (dezesseis) anos, previsto para o crime de 
peculato, in abstrato.

Acerca do tema, o colendo Superior Tribunal de Justiça já 
pacificou o entendimento no sentido de que nos casos em que o suposto 
ilícito praticado pelo servidor público não for objeto de ação penal, aplica-se 
o disposto na legislação administrativa quanto ao prazo prescricional,  ou 
seja, àquele previsto no art. 142, I, da Lei nº 8.112/90, que prevê o prazo de 
05 (cinco)  anos entre  o momento a partir  do qual  os fatos se tornaram 
conhecidos pela Administração, e aquele em que se deu a instauração do 
processo  administrativo  disciplinar,  que  culminou  com  a  demissão  do 
servidor.

Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO.  IRREGULARIDADE  EM CONTRATOS 
DE  CÂMBIO.  MULTA.INEXISTÊNCIA  DE  AÇÃO  PENAL. 
PRAZO PRESCRICIONAL CRIMINAL.INAPLICABILIDADE. 
ART.  4º  DA  LEI  9.873/99.  PRESCRIÇÃO 
CONSUMADAANTES  DA  SUA  ENTRADA  EM  VIGOR. 
INAPLICABILIDADE.  1.  A  pretensão  punitiva  da 
Administração  Pública  em  relação  a  infração 
administrativa  que  também  configura  crime  em  tese 
somente  se  sujeita  ao  prazo  prescricional  criminal 
quando  instaurada  a  respectiva  ação  penal. 
Precedentes. 2. A regra constante do art. 4º da Lei 9.873/99 
não se aplica às hipóteses em que a prescrição já houver se 
consumado antes da sua entrada em vigor. 3. Prejudicada a 
análise da exorbitância da verba advocatícia em virtude da 
renúncia do recorrido. 4. Recursos especiais a que se nega 
provimento.  (STJ  -  REsp:  1116477  DF  2009/0006596-9, 
Relator:  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  Data  de 
Julgamento: 16/08/2012,  T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 22/08/2012).

"ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INFRAÇAO 
ADMINISTRATIVA  TAMBÉM  TIPIFICADA  COMO  CRIME 
DE  CONCUSSAO.  PRESCRIÇAO.  NAO-OCORRÊNCIA. 
INTERRUPÇAO  DO  PRAZO.  DEMISSAO.  ESFERA 
CRIMINAL.  ABSOLVIÇAO.  INSUFICIÊNCIA  DE PROVAS. 
INDEPENDÊNCIA DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. 

6 Art. 142, § 2º, da Lei nº 8.112/90:  Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se 
às infrações disciplinares capituladas também como crime.
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1. Nos termos do art.  142, 2º, da Lei n.º 8.112/90, aplicam-
se  às  infrações  disciplinares  capituladas  também  como 
crime,  os  prazos  prescricionais  previstos  na  lei  penal. 
Precedentes. 2.  O prazo para a Administração aplicar a 
pena  de  demissão  ao  servidor  faltoso  é  de  5  (cinco) 
anos, a teor do que dispõe o art. 142, inciso I, da Lei n.º 
8.112/90. Entretanto, havendo regular apuração criminal, 
o  prazo  de  prescrição  no  processo  administrativo 
disciplinar será regulado pela legislação penal  , que, in 
casu,  consoante  o  art.  316 c.c.  o  art.  109,  inciso  III,  do 
Código Penal, é de 12 (doze) anos. [...]."(MS 9.772/DF, Rel. 
Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 26.10.2005, sem grifos 
no original.) 

No  caso  dos  autos,  ficou  demonstrado  que  somente  em 
setembro de 2012 foi instaurado o inquérito policial para fins de apuração 
da  possível  conduta  criminosa  imputada  ao  recorrido,  ou  seja,  após  a 
conclusão do Processo Administrativo que culminou com a aplicação da 
pena de demissão ao apelado.

Nesse cenário, não havendo que se falar, naquele momento, 
ainda, em ação penal, deve ser aplicada a regra geral prevista no inciso I, 
do art. 142, da Lei nº 8.112/90, que dispõe: 

"Art. 142. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 
destituição de cargo em comissão; [grifos de agora].

Definido qual o prazo prescricional  a ser aplicado no caso 
concreto, volta-se a verificar a ocorrência ou não da pretensão punitiva da 
Administração Pública em relação a infração administrativa  imputada ao 
apelado.

No caso dos autos, vejo que em 17 de dezembro de 2002, a 
autoridade  administrativa,  por  meio  do  PAD  –  Processo  Administrativo 
Disciplinar nº 01341322004-9, concluído em 2004, aplicou ao apelado pena 
de  demissão,  sendo,  portanto,  àquele  o  marco  inicial  do  prazo 
prescricional (17.12.2002).

Ocorre que, o aludido ato administrativo foi declarado nulo 
por decisão judicial exarada nos autos do Mandado de Segurança – Proc. 
nº 999.2005.000.169-5. E como a instauração de processo administrativo 
disciplinar anteriormente anulado não interrompe o prazo prescricional, de 
fato,  prescrição ocorreu. Deverá ser atentado que apenas a instauração 
de processo regular e válido tem o condão de interromper o curso do prazo 
extintivo da pretensão punitiva no âmbito administrativo, o que, conforme 
dito acima, não ocorreu.

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  PENA  DE  DEMISSÃO. 
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. 
ART. 142 DA LEI 8.112/90. SINDICÂNCIA. INTERRUPÇÃO 
DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
PROCESSOS DISCIPLINARES ANTERIORES NULOS.  1. 
É  cabível  a  interrupção  da  prescrição,  em  face  da 
instauração  de  sindicância,  somente  quando  este 
procedimento  sumário  tiver  caráter  punitivo  e  não 
meramente investigatório  ou preparatório  de um processo 
disciplinar, pois, neste caso, dar-se-á a interrupção somente 
com  a  instauração  do  processo  administrativo  disciplinar, 
apto a culminar na aplicação de uma penalidade ao servidor. 
2.  A Terceira Seção desta Corte tem entendimento no 
sentido  de  que  o  anterior  processo  administrativo 
disciplinar  declarado  nulo,  por  importar  em  sua 
exclusão  do  mundo  jurídico  e  consequente  perda  de 
eficácia de todos os seus atos,  não tem o condão de 
interromper o prazo prescricional da pretensão punitiva 
estatal,  que deverá ter como termo inicial,  portanto,  a 
data  em a  Administração  tomou ciência  dos  fatos. 3. 
Transcorridos  mais  de  5  anos  entre  a  data  que  a 
Administração  tomou  ciência  da  última  irregularidade 
supostamente  praticada  pelo  servidor  e  a  data  de 
instauração do processo administrativo que culminou na sua 
demissão, primeiro março interruptivo prescricional, é de se 
entender prescrita a pretensão estatal de aplicar a pena de 
demissão  ao  impetrante.  4.  Segurança  concedida.  (STJ - 
MS:  13703  DF  2008/0161033-0,  Relator:  Ministra  MARIA 
THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  Data  de  Julgamento: 
24/03/2010,  S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 
DJe 07/04/2010). [grifos de agora].

Assim,  teria  a  Administração  Pública  até  o  dia  17  de 
dezembro de 2007 para punir administrativamente o recorrido.

Contudo, somente em 2010, após o trânsito em julgado da 
decisão que anulou o primeiro processo administrativo, foi determinada a 
instauração  de  novo  Processo  Administrativo  Disciplinar,  visando  a 
apuração  dos  fatos  imputados  ao  servidor  no  ano  de  2002,  quando  já 
exaurido o prazo prescricional quinquenal no âmbito administrativo.

Por  fim,  em  que  pese  o  reconhecimento  do  prazo 
prescricional  quinquenal,  nada impede que ao recorrido seja imputado a 
perda do cargo quando do julgamento de uma ação penal.

II - DO PAGAMENTO DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS.

Aduziu o recorrente que não são devidos os pagamentos dos 
subsídios  ao  apelado  desde  a  data  de  sua  demissão  até  sua  efetiva 
reintegração,  porquanto  não  houve  a  contraprestação  dos  serviços 
prestados à Administração Pública.

Sem razão o apelante.
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Com efeito,  reconhecida  a  nulidade  do  ato  administrativo, 
ante a ocorrência da prescrição, e determinada a reintegração do apelado 
em seu cargo, por óbvio devem ser restabelecidos os pagamentos e as 
vantagens suprimidas que o servidor deixou de receber no período em que 
ficou afastado em razão da ilegalidade.

Nesse diapasão, cito precedentes do STJ. Veja-se:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  671.032  -  MG 
(2015/0038183-1) [...]. No que tange ao mérito,  o acórdão 
recorrido encontra-se em harmonia com a orientação já 
firmada pela Primeira e Segunda Turma deste Superior 
Tribunal  de  Justiça,  no  sentido  de  que  é  decorrência 
lógica do pedido de reintegração de servidor público o 
restabelecimento  dos  pagamentos  e  das  vantagens 
suprimidas. Cite-se:  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL 
CIVIL.  REINTEGRAÇÃO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO. 
PAGAMENTO  DAS  VANTAGENS  PECUNIÁRIAS 
DECORRENTES.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS. 
128 E 460 DO CPC. 1.  A anulação do ato disciplinar de 
expulsão  acarreta,  como  consequência  lógica,  o 
pagamento  da  remuneração  devida  ao  recorrido,  no 
período  em  que  ficou  afastado.  2.  Não  consiste 
julgamento  extra  petita  a  sentença  que  determina  a 
reintegração  de  servidor  público  e,  em  face  disso,  o 
pagamento  das  vantagens  pecuniárias  decorrentes. 
Precedentes.  Agravo  regimental  improvido. (AgRg  no 
AREsp  126.928/PA,  Rel.  Ministro  HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA  TURMA,  DJe  03/09/2012).  [...](STJ  -  AREsp: 
671032  MG  2015/0038183-1,  Relator:  Ministro  MAURO 
CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Publicação:  DJ 
30/03/2015)

Nesse mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte. Senão 
Vejamos:

DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  CIVIL  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  ATO 
ADMINISTRATIVO  C/C  REINTEGRAÇÃO  EM  CARGO 
PÚBLICO E DANOS MATERIAIS E MORAIS SENTENÇA 
QUE  CONDENOU  0  MUNICÍPIO  AO  PAGAMENTO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  -  APELAÇÃO 
CÍVEL  -  PRINCÍPIO  DA  RESTITUTIO  IN  INTEGRUM  - 
EFEITOS PATRIMONIAIS QUE DEVEM SER CONTADOS 
DA DATA DO ATO IMPUGNADO INDENIZAÇÃO DEVIDA - 
DESPROVIMENTO.  Agiu  com  acerto  o  magistrado 
quando  condenou  a  edilidade  ao  pagamento  dos 
salários e vantagens que o apelado deixou de receber 
no período em que foi afastado indevidamente de suas 
funções,  pois,  em  se  tratando  de  reintegração  de 
servidor  público,  os  efeitos  patrimoniais  devem  ser 
contados da data do ato impugnado. (TJPB - ACÓRDÃO/
DECISÃO  do  Processo  Nº  00045497220078150371,  1ª 
Câmara cível, Relator Des. Leandro dos Santos , j. em 05-
02-2013). 

Apelação Cível e Reexame Necessário nº  0018838-57.2013.815.2001



APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DECISÃO 
QUE  DETERMINOU  0  PAGAMENTO  DAS  VERBAS  A 
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE SENTENÇA 
EXTRA  PETITA.  INOCORRÊNCIA.  NOMECLATURA  DA 
AÇÃO.  IRRELEVÂNCIA.  SERVIDORA  PÚBLICO 
REINTEGRAÇÃO.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DE 
VANTAGENS EM RELAÇÃO AO PERÍODO ILEGALMENTE 
AFASTADA  DO  CARGO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557, 
CAPUT, CPC. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 
[...]. - 0 servidor público que foi reintegrado, em razão da 
anulação do ato exoneratório, tem direito à indenização 
referente  aos  vencimentos  devidos,  relativamente  ao 
período  compreendido  entre  a  exoneração  e  sua 
reintegração. [...]  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo Nº 08320100007620001, - Não possui -, Relator 
João  Alves  da  Silva  ,  j.  em  26-01-2012)  [destaques 
acrescidos].

III – CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

Quanto  à  correção  monetária,  vejo  que  a  sentença 
recorrida merece um pequeno retorque no tocante ao índice de correção 
dos  valores  da  condenação.  Isso porque,  deverão  ser  atualizados  de 
acordo com as modificações de entendimento do STF sobre a matéria, 
em especial a declaração parcial de inconstitucionalidade do art. 1º-F da 
Lei  nº  9.494/977,  observando-se  o  período da  vigência  da  Lei  nº 
11.960/09 até 25/03/2015,  incidirá  o  índice oficial  de remuneração da 
caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97;  e, a 
partir do dia 25/03/2015, aplicar-se-á o IPCA-E, que vem sendo usado 
nos julgados do STJ e do STF.

Por sua vez, aplicam-se os juros de mora de acordo com 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a citação ocorreu em 20 
de  agosto  de  2013  (fl.  555-verso),  ou  seja,  em  data  posterior  à 
promulgação  da  Lei  nº  11.960/09,  bem  como  por  observar  que  a 
declaração parcial  de  inconstitucionalidade do  referido  artigo  somente 
alcançou os débitos fazendários de ordem tributária, não modificando a 
incidência  dos  juros  sobre os  de natureza  salarial,  como na hipótese 
vertente.

IV – DA VERBA HONORÁRIA.

No que tange à  verba  honorária,  vejo  que o  valor  de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) fixado na sentença vergastada guardou a devida 
razoabilidade e proporcionalidade, em total consonância com o disposto no 
art.  20,  §  4º,  do  CPC,  mostrando-se justo  e  adequado,  considerando a 
natureza e a importância da causa e o grau de zelo do advogado, conforme 
preceitua o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Nesse sentido,  é  a  pacífica  jurisprudência  do STJ.  Senão 
vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  ACLARATÓRIOS  RECEBIDOS 
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSO  CIVIL. 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE. 
INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  MAJORAÇÃO  DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  AGRAVO  REGIMENTAL 
DESPROVIDO. [...] 2.  A jurisprudência do STJ é pacífica 
no  sentido  de  que  "o  magistrado,  no  momento  da 
fixação  da  verba  honorária,  nas  causas  de  pequeno 
valor,  nas de valor  inestimável,  naquelas  em que não 
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública e 
nas execuções embargadas ou não, com base no art. 20, 
§ 4º, do CPC, pode eleger como base de cálculo tanto o 
valor  da  causa,  como  arbitrar  valor  fixo,  levando  em 
consideração  o  caso  concreto  à  luz  dos  preceitos 
constantes  das  alíneas  a,  b  e  c  do  §  3º  do  referido 
preceito  legal".  […].  (STJ  -  EDcl  nos  EDcl  no  AREsp: 
555645  RJ  2014/0185496-4,  Relator:  Ministro  MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 18/06/2015,  T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/06/2015).

DISPOSITIVO
Diante  do  exposto, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  ao 

APELO e ao REEXAME NECESSÁRIO, tão somente no tocante ao índice 
de correção dos valores da condenação que deverão ser atualizados de 
acordo com as modificações de entendimento do STF sobre a matéria, em 
especial a declaração parcial de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 
9.494/978,  observando-se o período da vigência da Lei  nº 11.960/09 até 
25/03/2015,  incidirá  o  índice  oficial  de  remuneração  da  caderneta  de 
poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97; e, a partir do dia 
25/03/2015, aplicar-se-á o IPCA-E, que vem sendo usado nos julgados do 
STJ e do STF.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

    DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                      RELATOR 
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